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Ofício n-"
ITAPORANGA D'AJUDA/SE, 4 de abril de 2Oí9.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei de Diretrizes OrÇamentárias
= Exercício de 2O2O =

Senhor Presidente,

Em cumprimento às normas legais vigentes,

encaminhamos para apreciação desse Poder Legislativo, o anexo

Projeto de Lei, que dispÕe sobre as diretrizes orcamentárias para
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Exmo. Sr.
Presidente da Gâmara Munici
ITAPORANGA D'AJUDA/SE

1

de Vereadores de

't

o exercício de 2O2O e dá outras providências.
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MENSAGEM NO o4l/d1719

Exmo. Sr. Presidente da Gâmara Municipal,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

Tenho o dever e a satisfação de encaminhar para o

exame e manifestação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei

em anexo, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei

Orçamentária deste Município para o exercício de 2O2O,

elaborado de acordo com as normas legais vigentes, sobretudo a

Lei Orgânica tvlunicipal e a Lei Complementar Federal no

101t2000.

O projeto em pauta foi elaborado levando-se em

conta a atual perspectiva econômica, que convive com o primeiro

ano de mandato presidencial e estadual. O Banco Central do

Brasil, em 1510312019, possuía como perspectiva de crescimento

do PIB de 3,7Oo/o para2O2O, de 3,50% para2021 e de 3,707o para

2022.

Foi levando em consideração ainda ser 2020 o

último ano de mandato, o que determina mais austeridade com os

íbrio econômico e

2

gastos públicos e compromisso com eq
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financeiro, com atenÇão especial a legislação tributária, equilíbrio

entre receita e despesa, transferência de recursos para entidades

públicas e privadas, Consorcios Públicos e Parcerias Público-

Privadas, transparência, dentre outros assuntos.

A LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias,

representa uma peça de fundamental importância dentro do

sistema orçamentário brasileiro, uma vez que se constitui no elo

de ligação entre o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária Anual.

A referida Lei, como plano anual de curto prazo,

combina um verdadeiro plano de ação governamental com
política financeira, estabelecendo as metas e prioridades para o
exercício subseqüente, bem como orientando a elaboração da lei

orçamentária anual, observadas as diretrazes e os objetivos

estabelecidos no Plano Plurianual do Município referente ao
quadriênio 2O18-2021.

A presente propositura foi elaborada de acordo com

as normas legais e segundo prioridades definidas em face da

expectativa da comunidade e daquilo que a expansão municipal

exige como imprescindível.

São estas, em síntese, as justificativas que devem

ser consignadas nesta Mensagem, aguardando, que os nobres

Vereadores que compõem essa Edilidade, com seu acurado

senso de justiça e responsabilidade, acolham o presente Projeto

2020.
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Reitero, por fim, a Vossas Excelências, os meus

expressivos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N' : I

de-:de de 2019

Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para a elaboração da
Lei Orçamentária para o exercício de
2020 e dá providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de ITAPORANGA
D'AJUDAJSE aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
Lei:

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1o. A lei orçamentária do Município de
ITAPORANGA D'AJUDA, Estado de Sergipe, referente ao
exercício de 2O2O, será elaborada e executada segundo as
diretrizes gerais estabelecidas na presente lei, em observância
ao disposto no art. 165, § 2", da Constituição Federal, e, em
conformidade com as normas estabelecidas na Constituição
Estadual, Lei Orgânica lvlunicipal, Estatuto das Cidades e no art.
4" da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000,
compreendendo.

| - as metas e riscos fiscais;

ll - as prioridades e metas da administraçâo pública;

lll - as diretrizes pafa
eventuais alt
organizaçáo;

oo amento d
a elaboração, execução e
o município, sua estrutura e

6
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lV- as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposiçÕes relativas às despesas de caráter
continuado, com pessoal e encargos sociais;

Vl - as disposições sobre alterações na legislação
tributária,

Vll - as disposições finais.

CAPiTULO II

Aft.20.lntegram esta Lei os Anexos referenciados nos §§ 1o

e 30 do art. 40 da Lei Complementar Federal no 101 , de 2000.

Parágrafo Unico - A elaboração do Projeto de Lei e a execução
da Lei Orçamentária Anual para 2020 deverão levar em conta as metas de
resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais
constante desta Lei.

Art. 30. Estão dlscriminados em anexo integrante desta Lei, os
Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos
capazes de afetar as contas públicas.

Art. 4o. Caso necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para o cumprimento do
disposto no artigo 9o, da Lei Complementar Federal no 101/2000, visando
atingir as metas fiscais previstas nos anexos desta lei, esta será feita de
forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento
de "Outras Despesas Correntes" e "lnvestimentos" de cada Poder.

a) as despesas com educação;

b) as despesas com assistência social;

ec) as despesas com açÕes e serviços públicos d SA

7

DAS METAS E RISCOS FISCAIS

§'1o. Não serão objetos de limitação de empenho:

il,L
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d) outras despesas que constituam obrigaçÕes constitucionais
e legais.

§ 2o Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder
Executivo comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês
subsequente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados
e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada
um na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 3o O Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior publicará ato, até o final do mês em que ocorreu a
comunicação, estabelecendo os montantes a serem limitados de empenho
e movimentação financeira.

§ 40 Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda
que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados
serão de forma proporcional às reduções efetivadas.

CAPíTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL

Art.50. As ações prioritárias e metas da Administração
Pública Municipal para o exercício de 2O2O, serão definidas a
partir dos programas e açÕes constantes no Plano Plurianual do
Município referente ao quadriênio 2O18-2021.

Art. 60. Os valores constantes nos Anexos desta Lei possuem
caráter indicativo e não normativo.

ParágraÍo único. Quando da elaboração do projeto de lei
orçamentária para o exercício de 2020, a estimativa de receita e a fixação
de despesa poderão ser modificadas em vista dos parâmetros utilizados na
atual projeção sofrerem alterações conjunturais, devendo as metas fiscais
serem ajustadas, ficando automaticamente revistas as metas fiscais
estabelecidas nesta Lei, em conformidade com os valores previstos e
fixados na lei orçamenlária de 2020.

Art. 70. A destinação de recursos do orçamen ara
cada Unidade Orçamentária, dos órgãos da Admi
Municipal, deverá atender às seguintes prioridades ger IS

str Ção
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| - recursos destinados ao atendimento de despesas
que constituem obrigação constitucional, quando estas estiverem
presentes na respectiva Unidade Orçamentária;

ll - recursos destinados ao atendimento de despesas
compulsórias com pessoal, dívida pública, pagamento de
sentenças judiciais, indenizações, reembolsos, devoluções de
receitas, dentre outras;

lll - recursos para despesas de caráter necessário ao
bom desenvolvimento dos trabalhos, como aluguéis, energia
elétrica, telefone, dentre outras;

lV - recursos para manutenção de serviços públicos
existentes;

V - conclusão de obras;

Vl - adequação de prédios para uso público;

Vll - aquisição de equipamentos;

lX - obras novas para uso comum da população.

Art. 80. As ações prioritárias para o exercício financeiro
de 2O2O terão suas estratégias voltadas para:

| - investimentos nas áreas sociais, com ênfase em
educação, saúde e assistência social;

il crescimento e desenvolvimento da economia
municipal;

tv-
serviços públicos;

amparo a população mais necessitada dos

o

.1

Vlll - expansão de serviços públicos;

lll - rigidez nos controles dos recursos públicos;

[l../

V - atualização dos serviços administrativps;
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Vll - melhoria da estrutura urbana e rural.

CAPíTULO IV

DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO, EXECUçÃO E
EVENTUAIS ALTERAÇÕES DO ORçAMENTO DO
MUNTCíprO, SUA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO

Seção I

Da Apresentação do Orçamento

AÉ. 9o. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua
despesa discriminada por:

| - Unidade Orçamentária;

lll - Subfunção;

lV - Programa;

V - Projeto, Atividade ou Operação Especial;

Vl - Categoria de Despesa;

Vll - Grupo de Despesa;

lX - Fonte de Recurso.

§ 1o. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto,
atividade e operação especial são aqueles definidos na Portaria no 42 do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão , de 14 de abril de 1999, e
em suas alteraçÕes.

Orçamento Federal no 163, de 04 de abril de 2001 , e suas Ite çõ S.

10

§ 20. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo
de despesa e modalidade de aplicação são aqueles disposto.s-na Portaria
lnterministerial da Secretaria do Tesouro Nacional e da,êecràtaria de

ll- Função;

Vlll - Modalidade de Aplicação;

L
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§ 3". Após a sanção da lei orçamentária, os Poderes Executivo
e Legislativo publicarão o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa,
fazendo a discriminação da despesa até o nível de elemento de despesa
ou, quando necessário, sub-elemento.

§ 40. Em uma mesma ação, fica autorizada, durante a
execução orçamentária, a criação por Decreto de elementos de despesa
desde que na mesma categoria econômica, grupo de natureza de despesa
e modalidade de aplicação já existente.

§ 50 Poderão ser incluÍdas, por Decreto, novas ações ou novos
elementos de despesas em açÕes já consignadas no orçamento, desde que
sejam para cadastrar, solicitar, assinar ou executar convênios, ou ainda,
para adequar o orçamento aos programas cujos recursos sejam
provenientes dos Governos Federal e/ou Estadual, bem como, suas
contrapartidas.

§ 60 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de
recursos para adequação a determinação imposta pelo Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe.

Art. 10. Os Fundos constituídos para cumprimento de
programas especÍficos terão os recursos orçamentários vinculados à
administração direta, mantida a identificação como Unidade Orçamentária.

Art. 11. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo
encaminhará ao Legislativo será constituído de:

| - mensagem;

ll - texto do projeto de lei;

lll - quadros orçamentários consolidados;

lV - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos
pela leglslação vigente, sobretudo a Lei Federal n 4.320164 e a Lei
Complementar Federal n' 101/00, relativos aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

Att. 12. O projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e
as despesas orçadas segundo os preços vigent
podendo ser atualizadas para preços de janeiro de

e julho de 2019,
la variação dos020 p

1'.l
I
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índices oficiais da inflação (Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA,
do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no período de agosto a
novembro de 2019, acrescido da previsão do respectivo índice para o mês
dezembro de 2019.

§ 1o. As previsões de receita no projeto de Lei Orçamentária
observarão as normas técnicas e legais, considerarâo os efeitos das
alteraçÕes na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento
econômico ou de qualquer outro fator relevante.

§ 2o. As receitas serão escrituradas de forma que se
identifique a arrecadação segundo a natureza da receita.

Seção ll
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. í3. A reserva de contingência, de que trata o inciso lll, do
art. 50, da Lei Complementar Federal no 10í12000, será fixada em até 0,5%
(cinco décimos por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-
se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta destinados a atender
a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1o Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de
que eventos futuros e incertos possam acarretar a perda e/ou
desvalorização de ativos, bem como, o surgimento de novos passivos;

§ 20 Caberá à administração pública avaliar as situações que
poderão ensejar os passivos contingentes;

valor não ultrapasse a 3% (três por cento)da

12

-t {

§ 3o Na hipótese da administração pública avaliar que não há
probabilidade de riscos de passivos contingentes, os recursos destinados a
Reserva de Contingência poderão ser destinados à cobertura de créditos
suplementares e especiais que necessitem ser abertos para reforço ou
inclusão de dotações orçamentárias.

Art. í4. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa, observará o disposto no
afi. í6 da Lei Complementar no 10112000, considerando-se despesa
irrelevante, para fins de aplicação do referido dispositivo:

| - aque/as cujq
despesatotalfixada;( 

\P



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE ITAPORANGA D'AJL'D

Poder Executivo AIuan
PÍesldentê

il
constitucionais;

AS despesas decorrentes de obrigações legais ou

conventos

Art. 16. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000:

| - considera-se contraída a obrigação no momento da
liquidação da despesa;

ll - devem ser excluÍdas na apuração do disposto no "caput"
as despesas decorrentes de convênios, programas cujos recursos sejam
provenientes dos Governos Federal e/ou Estadual, e ainda aquelas que se
realizarem independentemente da vontade do gestor, como gastos com
pessoal, encargos sociais, energia elétrica, entre outras.

Seção lll
Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo

Art. í7. O Poder Legislativo do MunicÍpio terá como limite de
despesas em 2020, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta
orçamentária, a aplicação do percentual definido no art. 29-A da
Constituição Federal.

Art. 18. A execução orçamentária e a contabilidade do
Legislativo serâo processadas de forma independente, mas integrada ao
Executivo para fins de consolidação das contas do Município.

Art. í9. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá
ser elaborada na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em
consonância com as disposiçÕes sob S atérias contidas na Constituição
Federal e nas normas compleme devendo ser encaminhada ao
Poder Executivo, para fins de cons tid o Projeto de Lei do Orçamento
Anual, até o dia 30 de junho de 2 o

res
o

í3

lll - as despesas com Saúde, Educação ou Assistência Social;

lV - as despesas decorrentes de programas, contratos ou

Art. 15. Não podem ser fixadas despesas sem que estejam
definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras.
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Seção lV
Das Disposições Sobre Novos Projetos

Art. 20. Alem da observância das prioridades e metas
previstas no Plano Plurianual - PPA 2018 - 2021, a Lei Orçamentária Anual
e seus créditos adicionais somente poderão incluir novos projetos se:

| - estiver contemplado no PPA 2018 - 2021, ou em lei que
autorize sua inclusão, caso a sua execução abranja mais de um exercício
financeiro;

ll - não implique em paralisação de projetos prioritários em
execuçao.

Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o início
de novo projeto, mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso
haja suficiente previsão de recursos orçamentários e financeiros para o
atendimento dos projetos em andamento e novos ou se os recursos forem
provenientes de convênios ou programas dos Governos Federal e/ou
Estadual.

Seção V
Da Transferência de Recursos para Consórcios

Att. 21 . A Lei Orçamentária reservará recursos para a
transferência financeira a consórcios públicos em que o Município figure
como ente consorciado, em conformidade com o respectivo contrato de
rateio, observadas as disposições da Lei no 11.107, de 06 de abril de 2005.

Seção Vl
Das Parcerias Público-Privadas

AÍt.22. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar contratos de parcerias público-pri
no 11.079, de 30 de dezembro de 20

AS nos termos da Lei
,pa a execução de

14

projetos prioritários definidos nelo Goverho.f
L,/
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Seção Vll
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Art. 23. As transferências de recursos orçamentários a
instituições privadas sem fins lucrativos devem obedecer às disposiçÕes
pertinentes contidas no art.26 da Lei Complementar Federal no 101, de 04
de maio de 2000, sendo:

| - SubvençÕes Sociais - as destinadas a despesas correntes
de instituições privadas sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de
assistência social, médica, educacional e cultural, de natureza continuada,
regidas pelo que estabelecem os arts. 16 e 17, da Lei Federal no 4.320, de
17 de março de 1964;

ll - ContribuiçÕes - as destinadas a despesas correntes das
demais instituiçÕes privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas
no inciso I deste artigo, firmadas em parceria com a administração pública
municipal para o desenvolvimento de programas e ações que contribuam
diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no
Plano Plurianual;

lll - Auxílios - as destinadas a despesas de capital de
instituiçôes privadas sem fins lucrativos, compreendendo tanto as entidades
referidas no inciso l, quanto às mencionadas no inciso ll, deste artigo.

Att. 24. Somente será autorizada a inclusão, tanto na lei
orçamentária quanto em seus créditos adicionais, de dotações a título de
subvençÕes sociais, auxílios ou contribuições a entidades privadas sem fins
lucrativos, se observadas as seguintes condições:

| - sejam entidades privadas de atendimento direto ao público,
nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes,
turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração de emprego e
renda;

ll - encaminhamento pela entidade de requerimento para
pedido de recursos acompanhado de Plano de Aplicação;

lll - a entidade deve estar com seu cadastro atualizado no
lVlunicípio;

§ 1o Ocorrendo o deferimento do por parte do Poder
eto de Lei ao PoderExecutivo, este providenciará o encaminhament deP
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Legislativo, nos termos previstos no art. 26, da Lei Complementar Federal
no 101/2000.

§ 20. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título,
submeter-se-ão à fiscalizaçâo do Poder Concedente com a finalidade de
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam
recursos.

§ 3o. Os repasses de recursos de que trata este artigo serão
efetivados mediante convênios, conforme determina o artigo 116 e
parágrafos da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993.

§ 4o. E vedada a celebração Ce convênio com entidade em
situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita
anteriormente.

Art. 25. O Poder Executivo Municipal po«Jerá atender as
necessidades de pessoas físicas através de programas instituídos nas
áreas de assistência social, saúde, agricultura, cultura, desporto, turismo,
educação e outras áreas de atuação, desde que tais programas estejam
devidamente regu lamentados.

Art. 25. Desde que comprovado o interesse público, poderão
ser concedidas premiações a pessoas físicas que participem de concursos,
gincanas, atividades esportivas e culturais e outras festividades
incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

AÍt. 27. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar,
diretamente, despesas de custeio para a manutenção dos caixas escolares
da rede pública municipal de ensino que receberem recursos diretamente
do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na
Escola.

Art. 28. Os Poderes Executivo e lativo ficam autorizados
a firmar convênios de cooperação técnica co nti ades privadas voltadas
para a defesa do municipalismo e da presery o a autonomia municipal.

16

)r/



'odor Legisiati
Apro\rado Em:'ê3tHtlf

E,STADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE ITAPORANGA D,AJUD

Poder Executivo
Iuan Luciano Ãraújo

Presidente

Seção Vlll
Dos Créditos Adicionais

Art. 29. Os créditos adicionais serão apresentados com a
classificação da estrutura programática da mesma forma que apresentado
na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo Unico
extraordinários, se abertos nos
imediatamente anterior, poderão
exercício a que se refere esta Lei.

Os créditos adicionais especiais e
últimos quatro meses do exercício
ser reabertos pelos seus saldos, no

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar
transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§ 2o Para efeitos desta Lei entende-se como:

| - transposição, a realocação de recursos que ocorre entre
programas de governo, dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma,
um programa previsto na lei orçamentária com recursos de outro também
nela previsto;

ll - remanejamento, o deslocamento de créditos e dotações
relativos à extinção, desdobramento, criaçâo ou incorporação de unidades
orçamentárias na estrutura organizacional do Município, ainda, de créditos
ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação
durante o exercício;

lll-transferênc , a realocação de recursos que ocorre dentro
do mesmo órgão, num m programa de governo, mantendo-se o

W
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Seção lX
Da Transposição, Remanejamento e Transferência

§ 1o A transposição, remanejamento e transferência são
instrumentos de Ílexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos
adicionais que têm a função de corrigir desvios de planejamento.

programa em funcionament{;
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CAPITULO V

DAS DISPOSIçÕES RELATIVAS A DíVIDA PUBLICA
MUN!CIPAL

Art. 3í. Todas as despesas relativas à dívida pública
municipal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão,
constarão da lei orçamentária anual.

Art. 32. As operações de crédito serão autorizadas por lei
específica.

Art. 33. A lei orçamentária anual conterá autorização para
realização de operação de crédito por antecipação da receita orçamentária,
obedecidas as determinaçÕes estabelecidas em resolução do Senado
Federal.

Art. 34. As despesas com amortização, juros e outros
encargos da Dívida Pública, deverão considerar apenas as operaçÕes
contratadas ou autorizaçÕes concedidas até a data do encaminhamento do
Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.

Art. 35. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado
em categoria de programação específica, incluída na Lei Orçamentária para
esta finalidade.

Art. 36. A Procuradoria Geral do Município encaminhará ao
órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentária, ate 31 de
julho de 2019, a relação dos debitos constantes de precatórios judiciários a
serem incluídos na proposta orçamentária de 2019. conforme determina o
artigo 100, § 1o, da Constituição Federal, discriminada por órgâo da
administração direta e por grupo de despesas, especificando:

a) número do processo;

c) data da expedição do precatório;

d) nome do beneficiário,

18

b) número do precatório;

e) valor do precatório a ser pago. 
í
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CAPíTULO VI

DAS DTSPOSIçÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO
MUNICíPIO DE CARÁTER CONTINUADO, COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado

ParâgraÍo único. O Poder Legislativo e o Executivo manterão
controles sobre os valores já aproveitados da margem de expansão.

Seção ll
Das Despesas com Pessoal

Art. 38. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite
na elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos
sociais, a despesa com a folha de pagamento calculada de acordo com a
situação vigente enr junho de 2019, projetada para o exercício de 2020,
considerando os eventuais acréscimos legais, ficando aulorizada a
suplementação das dotações necessárias à sua execução e dos encargos
sociais, não devendo esse valor ser considerado no limite para abertura de
créditos adicionais que será autorizado na Lei Orçamentária de 2020.

Art.39. Para fins de atendimento ao disposto no § 1o, inciso
ll, do art. 169 da Constituição Federal, observado o inciso ldo mesmo
parágrafo, ficam autorizadas as concessÕes de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, criaçâo de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contrataçÕes
de pessoal a qualquer título, inclusive a realização de concursos públicos
para provimento de cargos, observadas as condições e os critérios
estabelecidos em leis especÍficas para cada situação.

Art.40. O disposto no § 10 do art. 18 da Lei Co m lementar
limiteFederal n" 101/2000, aplica-se exclusivamente para fins de cál lo

19

Art. 37. A compensação de que trata o § 2o, do art. 17, da Lei
Complementar Federal no 101/2000. quando da criação ou aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes
Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da
respectiva margem de expansão de cada orgão ou entidade.

'tt
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da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou
validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de
servidores e empregados públicos e não contando para o limite de gastos
com pessoal definido no Art. 19, inciso lll da Lei Complementar no 10í/2000,
os contratos realizados com OSCIP - Organização da Sociedade Civil de
lnteresse Público.

Art. 41. No exercício de 2020, a realização de serviço
extraordinário, quando a despesa houver ultrapassado os 5í,3% (cinquenta
e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7o/o (cinco inteiros e sete décimos
por cento), no Poder Executivo e Legislativo, respectivamente, somente
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejam situaçÕes emergenciais, de risco ou de prejuízo para
a sociedade, dentre estes:

| - situaçÕes de emergência ou calamidade pública;

ll - situações em que possam estar em risco a segurança de
pessoas ou bens;

lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação
a outra alternativa possível em situações momentâneas.

CAPíTULO VIt

DAS DTSPOSTçÕES SOBRE ALTERAçÕES
NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁR|A

Att. 42. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
tributário só serão aprovados se atendidas as exigências do art. 14 da Lei
Complementar no 1 01/2000.

Art. 43. Para efeito do art. 14 da Lei Complementar no
10112000, não será considerada como renúncia de receita:

| - a não retenção de encargos sociais;

a ão retenção de tributos municipais e de lmposto de
Renda, que rmente venham a ser recolhidos diretamente pelo
contribuinte

p en
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lll - a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido
pagos pelo contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos
na dívida ativa;

lV - a previsão feita a maior de receitas na elaboração da
proposta orçamentária.

Att. 44. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dÍvida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se
constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14 da
Lei Complementar Federal no 101/2000.

CAPíTULO VI!t

DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

§ 1o A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto
não cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 20 Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for
sancionado ate 31 de dezembro de 2019, fica o Executivo Municipal
autorizado a executar o Projeto de Lei Orçamentária de 2020 na proporção
de um doze avos, até a sanção do respectivo projeto de lei.

Art. 46. Serão consideradas legais as despesas com multas,
juros e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de
compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização
do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das
atividades administrativas essenciais.

AÍt. 47. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei
Complementar Federal no í01/2000, fica o Município autorizado a firmar
convênio ou congêneres, com a União e/ou Estado, com vistas:

- ao funcionamento dos serviços de segurança pública e

\I/
judiciais;
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Art. 45. O Executivo Municipal enviará a proposta
orçamentária à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2019, que a
apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento da sessão
legislativa anual.
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ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores
rurais do Município;

lll - a utilização conjunta, no tvlunicípio, de máquinas
equipamentos de propriedade do Estado e/ou União;

e

lV - a cessão de servidores para o Poder Judiciário ou para
Junta trlilitar;

V - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas
de educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, habitação e
outras de relevante interesse público, sem ônus para o tvlunicípio, ou com
contrapartida.

Art. 48. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de
Lei Orçamentária Anual, as emendas serão apresentadas na forma das
disposiçÕes constitucionais e conforme estabelecido na Lei Orgânica do
Ír/unicípio, serão acompanhadas de exposição de motivos que as
justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

| - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesas, excluÍdos os que incidam sobre;

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b)serviço da dívida;

c) dotações destinadas à manutenção e desenvolvimento do
ensino e ao FUNDEB - Fundo de Manutenção da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação;

d) dotaçÕes destinadas aos Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social;

e) recursos vinculados a
Governos Estadual e Federal;

transferência luntárias dos

f) os dispositivos do texto do projeto d lei.

22
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§ 1o. As emendas deverão indicar, como parte da justificativa.

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a
viabilidade econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei
orçamentária;

ll - no caso de incidirem sobre despesas com ações de
manutenção, a comprovação de não inviabilização operacional da entidade
ou órgão cuja despesa é reduzida.

§ 2o. A correção de erros ou omissões será justificada
circunstancialmente e não implicará a indicação de recursos para aumento
de despesas previstas no projeto de lei orçamentária.

Art.49. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar
ampla divulgação, inclusive em sítios da lnternet, de modo a
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações relativas às Leis das Diretrizes
Orçamentárias, do Plano Plurianual, do Orçamento Anual e das
Contas Anuais do Governo Municipal.

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária não deverá ser
aprovado sem que tenha sido realizada audiência pública, garantindo a
participação do cidadão no debate da definição das prioridades municipais,
em atendimento a Lei Complementar no 101/2000.

Art. 51. Os Poderes Executivo e Legislativo garantir aos
cidadãos os procedimentos necessários para o acesso à informação,
conforme determinado pela Lei Federal no 15.527, de 18 de novembro de
2011.

Art. 52. Fica o Poder Executlvo autorizado a firmar contratos
de parcelamentos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal,
concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua pu o

4 I

Art. 53. Fica autorizado o pagamento de diárias, passagens,
hospedagem e alimentação aos Conselheiros Municipais, nas mesmas
condições de direito dos servidores efetivos.
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ANI]Xo I)1, \'It I  S FISC,\IS
AvALIAÇÃO DO CU}ÍPRI\IE\TO DAS I\IETAS FISCAIS DO EXERC

2010

A
icto A\TERIoR Prssidentê

^NÍl: 
- l)enronstÍati!o II LRF an. {" 2"

Reccita Total

Receita Nào-Financeira (l)

Despesa l-otal

Despcsa Nâo-f inanceiÍa (lt)

Rcsultado Primário (l II)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida (f onsolidada Líquida

RSI 00

4.77

5,41

(3.00)

(2.02)

3683.41

7768,55

2825.83

(870,5s)

100.000.000

99.200.000

100.000.000

99.000.000

200.000

r00.000

t.200.000

-4.000.000

0,304

0.302

0.304

0-301

0.001

0.000

0,004

-0,0r 2

104.768.863

104.570.363

97.003.543

97.003.543

7.566.820

7.868.5,18

35.r09.971

30.821.898

0.318

0,318

0.295

0.295

0.023

0,024

0, t07

0.094

4.768.863

5.370.363

-2.996.457

-1.996.45'l

7.366.820

7.768.548

33.909.971

34.821.898

lrsl'lr( il I(l^( ÀO

Va.n4Ég

100

V

1a)

Níatâs Pre\ i:Jlls .rn
t 0IJ

% PIB

(b)

N.Ietas Realizadas

!m 2018
% PIB

Valor
( c) = ab-a)
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ANI]Xo I)I] MI] IAS I:IS('AIS
IlIETAS FISCAIS A'I'TJAIS COMPARADAS COM,TS FIXÀDÂS NOS TRÊS EXER(]iCIOS ANTERIORES

2020

Al\'Íli - I)emonslrali\o lll nÍ1..1 ilrciso R$r

llcccila l'otal

llccoitas Não-l inanceiras ( I )

l)cspcsa liÍal
l)cspcsas Não-Financ.irâs ( I I )

Itcsulrado Primário 1l Il)

l.(csultado Nominal

I)í\ ida Pública Consolidad

I)ír ida Consolidada Liquicla

5.(X)

5.(X)

5.(X)

0.tx)

5.00

0.00

5.00

20.10

90.000.000

89.230.500

e0.000.000

89.549.000

-3 r8.500

0

0

0

95.000.000

94.282.000

95.000.000

95.000.000

-7t8.000

20.000.000

2 t.000.000

r5.000.000

5.56

5,66

5.56

6,09

125.43

#DM0!

#DIV/0!

#Dtv/0!

t00.000.000

99.200.000

t00.000.000

99.000.000

200.000

t00.000

1.200.000

-4.000.000

5.26

5.26

4,21

-127.86

-99.50

-94.29

-t26,67

r t2.000.000

I I 1.500.000

2.000.000

ll2.000.000

-500.000

7.800.000

35.000.000

3 t.000.000

t 2.00

t2-40

t2.00

t3.t3

-150.00

7.700.00

2.816.67

-{i75.00

! r 8. r60.000

I17.632.500

8.t60.000

r18.r60.000

-527.500

7.800.000

36.925.000

38.800.000

5.50

5.50

5.50

0.00

5.50

0.00

5.50

25.16

124.068.000

123.5t 4.125

r24.068.000

t24.068.000

-553.875

7.800.000

38.711.250

46.600.000

Rçceita lbtal

Rcccitas Nào-F'inancciras ( I )

Í)cspesa 'lotal

I)espesas Não-Financeiras (l I )

Rcsultado Primário (l - Il)
Rcsultado Nominal

Divida I'ública Consolidada

l)ivida Consolidada I-iquida

90.000.000

89.230.500

90.000.000

89.549.000

-318.500

0

0

0

95.ó93.780

94.928.230

95.693.780

94.736.842

191.388

95.694

1.148.325

-3.827.7 51

6.33

6.39

6,33

5,79

-t60.09

#t)tv/0!

#DM0!

#DIV/O!

95.693.780

94.92Ít.230

95.693.71t0

94.'t36.842

t91.388

95.694

t.148.325

-3.827 .151

-0.08

-0.08

-0.08

0.00

-0.08

-4,84

-0.08

t 4.29

0.00

0.00

0_00

0.00

0"00

0.00

0.00

0.00

107.177.033

l0ó.698.565

101.t77.033

101.171.033

-4',18.469

'1 .464.t t 5

33.492.823

29.665.0',72

r2.00

t2.40

t2.00

t3.t3

-3 50.00

7.700,00

2.Í116,67

-875.00

101.223.230

t06.744.555

107.223.230

to7 .223.230

-4',78.67 5

7.078.040

33.507.260

35.208.7

0.04

0.04

0.04

0.00

0,04

-5.17

0.04

r8.69

107.139.896

I06.661.593

r07.t39.896

r07.139.896

-478.303

6.',135.7 51

llt

VALORES A PRECOS CORRDNIIS
usPtcrtc^( Ào

9Á2016 201 ,1 th 20t8 2010 .Á 2021 o/o 2022

v^t.oRlts A ltÂ]]ltos c0Ns I 

^N 
I l.s

lisl'i lCIIrl(i\(:À( )
2016 20t1 olí, oÂ20t 8 2020 2021 2022

1Q.241.iel
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MU\ICiPIO DE ITAPORANGA D'A.IUDA
LLI I)Í- DIRLI RIZLS ORÇAMLN TÁRIAS

ANEXO DE, METAS FISCAIS
F\ OLUÇÀO I)O PATRIMÔ\IO LiQLIDO

20:0

PrBsidento

AMF - Demonstrativo IV art.4' 2o inciso lll

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

R§I 00

100,00

0,00

0,00

C

100,00

0.00

0.00

t00.00

0.00

0,00

21.595.803

0

0

r 8.s 3.1. I 2l

0

0

21.595.803

0

0

PATRIMONTO LIQUIDO

TOTAL 100.00

20 t8 % 201:t o/o 2016

( r00,0( 21.595.80: 100.0( 21.595.80:

PATRIMONIO LIQUIDO

ToTAL

RECIME PREYIDENCIÁRIO

MT]NICÍPIo NÃO POSST-]I REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

l)

2/o 2011 % 20162018

I
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MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
LEI DE DIRE IRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÂO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ÂLIENAÇÃO DE ATIVOS

2020

AMF - Demonstrativo V art.4' inciso II

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

TOTAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÂO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAt,

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Amonizaçâo da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIIVIES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL

limlc:

Iuatt

Rsl 00

0

0

0

0

0 0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0

RECEITAS REAL]ZADAS

EXECITTADAS

SAI,DO FINANCEIRO

tr

2018 ,",1
20t7
ídI

20 t6

ol

20 t8
(b)

20t'7
(e) 201ó

( c)..={*tbl}.r(ft (fl = (d-e)+(s) iíE)

0 ( (



AMF - Demonstrativo VI LRF

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuições Previdenciárias

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

Ouúas Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS Rt]CEBIDOS PELO RPPS

Contribuiçâo Panonal do Exercício

Pessoal Civil

Pessoal M ilitar

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID. PARA COBLRIURA DE DEFICIT

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVTDÊNCtA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Correntes

Compensaçâo Previd. de aposent. RPPS e RGPS

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS ( II)

DISPONIB ILII)A DES FINANCEIRAS DO RPPS

Iuan Luciano Araújo
Presidente

RSI

MUNICÍPIO NÃO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO NÀO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

MUNICiPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
t FI DF DIRFTRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2020

an.,1" inciso lV alínea "a"

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS PREVIDENCIARIAS

RESULTADO PREVIDENCÉRIO (I - II)

<Ano-2>

<Ano-2:,

t

<Ano-3><Ano-4>



Podêr Leg

MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
LEI DE DIRtl RIZES ORÇAMLNTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2020

Iuant Luciano Ara
PÍêsidento

RS milhares

RECEBIDO
P/COBERTURA

DF, DEFICIT

I,RF art.4n 2', inciso IV, alínea a

EXERCiCIO

T{ECt]II'AS
PRt]VID,

DESPESAS

PREVtD.
RESUL ADO

PREVID.
REPASSE

CONTRIB.
PATRONAL (a) Valor

(b)
Valor
(c)

Valor
(d)=(a+b-c)

MUNICiPIO NÀO POSSUI REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA

I

SOCIAL

C



MUNICiPIO I)E ITAPORANCA D'AJUDA
LLI DL t)tRt I Rtlt \ ( )RÇA\1L\ t ÁRl{S

A\I]XO DE NlI] TAS FIS('AIS
ESTIMATIVA E COMPENS,{ÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2020

da

PÍesidente

AMF - lremonstmtivo VII . art.4', 2". inciso

Ionll]]

R$ 0Lr

NÃo HÁ PREVISÂo DE RENÚNCIA DE RECEITA NO PERíODObt

COMPENSAÇÃOTRIBUTO

TOTAL

Àl

li

MODALIDADE
BENEI:ICIARIO

2020

PREVISTA

2021

r_-__]----l
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Iuan
PÍesidenteI,TUNICÍPTO DE ITAPORANCA D'AruDA

Lrt Dt DIRE I ntZeS OnçeVrN t Ántes
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OER.ICITÓNI,AS OE CARÁTER CONTINUADO
2020

AMF - Demonstrativo VIll art.,l'. 2' lnc lso

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

R$ 00

Aumento Permanente da Receita

(-) Transt'erências constitucionais

(-) Transferências ao F TJNDEB

2.240.000

0

448.000

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 1.792.000

Reduçào Permanente de Despesa íl[) 0

0

0

0

\'\t
I

L]VENTOS . Valor Previsto para 2018

Margem Bruta (lil) = (l+ll) 1.792.00{

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) : QtI-lV) r.792.00(
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MUNICÍPIO DE ITAPORÁNGA D'AJUDA
LFI DF DIRI IRIILS ()R('A\4L\ IÁRIAS

ANI'XO DE ME'IAS IIISCAIS
METAS ANIJAIS

2020

AMI' - I)cmonstrativo I RIT art.4'

Rec. Primárias advindas de PPP (lV)

Desp. Primárias geradas por PPP (V)

lnrp. do saldo das PPP (VIl - (lV - V)

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerancio-se o seguinte cenário macroeconômico:

RSI 00

107. | 39.896

106.66 | .593

107.139.896

107.139.896

-478.30i

6.735.75 t

33.481 .2 | 8

40.241.796

0,234

0.233

0.2i1

0.234

-0,001

0.0 r5

0,073

0,088

Receita Total

Reccitas Prirnár'ias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (l l)

Resultatlo Primárir-r (lll) (l II)

Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

112.000.000

I r 1.500.000

I 12.000.000

I12.000.000

-500.000

7.800.000

35.000.000

3 1.000.000

t0'1.17'7.033

t06.698.565

107. I 77.0jj

107.177 .033

-4',78.469

7 .164.1t 5

33.492.823

29.665.0',72

0,238

o 1'17

0,2i8

0,238

-0,001

0,017

0,074

0,066

| 18. 160.000

I t7.612.500

r 18. 160.000

r 18.160.000

-527.500

7.800.000

3ó.925.000

38.800.000

t01 .223.230

106.7.14.555

101 .223.230

to1 .223.230

-478 675

7.078.040

33.s0'1 .260

35.208.7 t I

o ,1)

0,231

ít ) l)

0,232

-0,00 r

0,015

0,072

0,076

t24.068.000

t23.5t4.t25

r24.068.000

t24.068.000

-553.875

7.800.000

38.7',7 I .250

46.600.000

NÃo HÁ EXPECTATIVAS. NESSA DATA, PARA CONTRATOS DE PPP

-.,.\

-L
ô
o

e
§

1'
ô
9.

6
!,

lnllâçâo mcdia (%) proietadâ conr base em índioes oficiais (ll'CA) -

mela dc lllllaçà' prevl\la pelo BancrJ CeDtra.
1.5 i.5

VARIAVEIS
.t-.xuR( li]os

,,:, .2020 202 t 2022

w

20222020 2021

Valor Constante
% PIB

(c / PtB) x l0(
ESPECIFICAÇÃO Valor Colrente

(â)
Valor Constartc

Yo PIB

(a i Plli) x 100

Valor Corrente

(t) Valor Constant(
Yo PIB

(b/PIB)xl0(
Valor Corrente

(c)



Pâd6r I

Em:

NttiNICÍpro DE rrApoRANc,t D'ÀJUDA
LEI DE DIITEIRIZES <INT,:;U,IEXIÁNI S

A\I'XO t)f \'lt,I AS Í:tS(',\tS

Iuan

AvÂLlAÇÃo Do cuNIpRtME',lro D-{s }tf,1As FrscÁls Do exr,ttciclo lxrpruon
2020

^M[]- 
Dcmonstratilo II I,RI arl. . trctso

Receita Total

Receita Nào-Financeira (l)

Despesa Total

Dcspesa Não-Financeira ( ll)

Resultado Primtuio (l II)

Resultado Nominal

Di\ ida Pública Consolidadâ

Divida Conso)idada Liquida

D'

President6

A

4.11

5.,11

(3,00)

(2.02)

3683.41

'7768.55

2825.83

(870.55)

t00.000.000

99.200.000

t00.000.000

99.000.000

200.000

100.000

t.200.000

-4.000.000

0.301

0.302

0.304

0.30r

0.001

0.000

0.00,1

-0.0 t2

10,1.768.863

t04.570.363

97.003.543

97.003.543

7.566.820

7.868.548

35.109.971

10.821.898

0.318

0,318

0,295

0,295

0.023

0.024

0.107

/\roto

4.7ó8.863

5.370.363

-2.996.457

-1.996.457

1.366.820

'7 
.',7 68.548

33.909.971

3.1.821.898

Variaçâo

Rli 1.00

v.
100

ESPECIFICÀÇÀO

F

2018

(ai

OÁ PIB

(b)

M('ti).s Realizada-{

em 2018
% PTB

Valor
( c) : (b-a)
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Iuan Luciano Araújo
Prêsidente

ANEXO DE
RISCOS
FISCAIS
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III T \ICIPIO DE IT,TPORA\GA DÀJT:DÂ
lllDl DIRI IRlll \rrR( \\ll \l\Rl{S

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

Em:

fuan Lucianõ
Presidento

RSOARF art -1"

0Demandas Judiciais 0
r:lDividas enr Processo de Reconhecirnento 0

0 0Avais e Carantias Concedidas
0 0AssunÇão de Passivos

0Assistências Diversas 0

0 0Outros Passivos Contingentes

Frustração de ArrecadaÇâo 2.230.000

Restituição de Tributos a NIaior 0

0Avais e Carantias Concedidas
0

Abertura de Créditos
Adicionais a partir da

Reserva de Contingência
1.115.000

Discrepância de proieÇões

Outros Riscos Fiscais l. t I5.000 LimitaÇâo de Empenho 2.230.000

PROVIDENCIASPASSIVOS CONTIi\GENTES
Descricão ValorDescÍicão

STJBTOTAL SL,BTOTAL (

DEfvÍAIS RISCOS FIS( AIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

S(]BTOTAL :].3,15.00( SI]BTOTAI] 3.3rr5.00(

TOl AL 3.34,§.00( TOTAL i.345.00(


